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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DA PREFEITA

OF. GPM/PMBE N° 513/2022

Boa Esperança - ES, 06 de outubro de 2022.

Ao Exelentíssimo Senhor,
Renato Barros
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Mensagem n° 042/2022, Projeto de Lei que “Denomina a Quadra Poliesportiva,
localizada anexo à Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental “Anadyr de
Almeida Marchiori”.

Senhor Presidente,

1. Encaminho a Vossa Excelência Mensagem n° 042/2022, Projeto de Lei que
“Denomina a Quadra Poliesportiva, localizada anexo à Escola Municipal de
Educação Infantil e Fundamental “Anadyr de Almeida Marchiori”.

2. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente

F~i~àa~iraussai Milanese
Prefeita Municipal
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Boa Esperança — ES, 06 de outubro de 2022.

MENSAGEM N~ 042/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal do Município de Boa Esperança/ES o
incluso o Projeto de Lei que “Denomina a Quadra Poliesportiva, localizada no anexo da Escola
Municipal Anadyr de Almeida Marchiori”.

O presente projeto de lei tem por finalidade render homenagem ao Sr. ALEXANDRE ROCHA NETO,
que notadamente teve grande relevância social no município, graduado em Educação Física em
Licenciatura e Bacharel, pelo Centro Universitário de Caratinga (UNEC) campus de Nanuque-MG,
Mestre em Gestão Social, Educação e Desenvolvimento Regional pela Faculdade Vale do Cricaré
(IVC), especialista em Educação Especial e Inclusiva, especialista em Séries Iniciais e Finais do
Ensino Fundamental pela Faculdade de Nova Venécia (UNIVEN), Diretor de Esporte pelo Clube
CEIER de Atletismo, Técnico de Atletismo filiado a Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt) e
Federação Capixaba de Atletismo (FECAt), Professor graduado em Judô do Centro Estadual
Integrado de Educação Rural de Boa Esperança, professor da educação Básica da rede estadual e
municipal no município de Boa Esperança/ES.

Possuía experiência na área de Educação Física Escolar com ênfase em Artes Marciais, Educação
Física para portadores de Necessidades Educativas Especiais, Metodologia da Pesquisa Científica
onde desenvolveu projeto no Mestrado, Treinamento Desportivo com ênfase em Handebol e
Atletismo, modalidades onde foi atleta a mais de 10 anos e Musculação com ênfase em Personal
Trainer com mais de 10 anos de experiência, como treinador de atletismo, teve 5 dos seus alunos
convocados para comporem a seleção capixaba de Atletismo para representar o Estado do Espírito
Santo no Campeonato Brasileiro de Atletismo.

O professor Alexandre também atuou em todas as partes do município de Boa Esperança, no que
diz respeito às unidades escolares, sendo elas: CEIER de Boa Esperança, EEEFM “ANTÔNIO DOS
SANTOS NEVES”, EMEIEF “QUILÔMETRO VINTE”, CMEI “CRIANÇA FELIZ”.

Por fim, o professor Alexandre foi um grande profissional que trabalhou em nosso município,
tendo atuado por vários anos, desenvolvendo um papel importantíssimo na educação de centenas
de estudantes.
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Assim, na expectativa deste Projeto contar com a atenção que tem dispensado às matérias que
temos encaminhado solicitamos a aprovação como redigido.

FERNANDA SIQ EIRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI N~ 2022

Denomina a Quadra Poliesportiva, localizada
anexo à Escola Municipal de Educação Infantil
e Fundamental “Anadyr de Almeida
M a rch i ori”.

A Prefeita Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o Artigo 75, incisos 1 e V da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominado de QUADRA POLIESPORTIVA “PROFESSOR ALEXANDRE ROCHA NETO”,
o imóvel público localizado anexa à Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental “Anadyr
de Almeida Marchiori”, Distrito de Bela Vista, neste Município de Boa Esperança/ES.

Art. 22 A administração municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no local.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Esperança — ES, 06 de outubro de 2022.

FERNANDA SIQU IRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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